
  

UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO
CHEFIA DO DEPARTAMENTO DE ADMINISTRAÇÃO

DESPACHO

  

Processo nº 23108.050410/2025-65

Interessado: Diretoria da Faculdade de Administração e Ciências Contábeis

  

Referente ao Edital FAC/UFMT nº 02/2025 – Seleção para Coordenação do Curso de Especialização em
Gestão Estratégica Aplicada à Administração Pública – Modalidade a Distância

A Comissão Examinadora designada para a análise das candidaturas ao referido edital, após o encerramento
do período de inscrições, informa que foi registrada apenas uma inscrição, em nome do candidato Paulo
Augusto Ramalho de Souza.

Realizada a análise dos documentos e das exigências constantes no edital, a Comissão verificou que o
candidato atende integralmente aos critérios de seleção, conforme descrito a seguir:

1. Responsável pela elaboração do projeto do curso, conforme documentação apresentada;

2. Experiência profissional compatível com as atividades do curso, comprovando atuação em cursos
de graduação e especialização por mais de dez anos na Universidade Federal de Mato Grosso;

3. Titulação compatível, possuindo mestrado e doutorado na área de Administração, correspondente
à área do curso.

Diante do exposto, a Comissão Examinadora considera o candidato apto a assumir a coordenação do
Curso de Especialização em Gestão Estratégica Aplicada à Administração Pública – Modalidade a Distância.

Encaminha-se, portanto, o presente despacho para os devidos trâmites e homologação.

Documento assinado eletronicamente por ELISANDRA MARISA ZAMBRA, Docente da
Universidade Federal de Mato Grosso, em 10/07/2025, às 17:05, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por LUCIA REGINA SILVEIRA AUOZANI , Chefe do
Departamento de Administração - FACC/UFMT, em 10/07/2025, às 19:02, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

Documento assinado eletronicamente por EDSON RODRIGUES DE ARO , Docente da Universidade
Federal de Mato Grosso, em 10/07/2025, às 22:03, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.ufmt.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0,
informando o código verificador 8143885 e o código CRC D5F25852.
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